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A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento da proposta de 
preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições da 
Tomada de Preços n° 040/07 - SMPUPOP, que tem como objeto à execução da 
OBRA DE PADRONIZAÇÃO DE CALÇADAS COM PAVIMENTO 
INTERTRAVADO EM DIVERSOS LOGRADOUROS DESTE MUNICÍPIO, de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
Projetos e Obras Públicas, resolve proclamar vencedora a empresa: 
 
�� CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA: Com o item 01, 

descrito na relação da conclusão dos itens ganhos por fornecedor às fls. 272, 
com seu respectivo preço, que faz parte integrante deste, perfazendo um valor 
total de R$ 788.793,64 (Setecentos e oitenta e oito mil, setecentos e 
noventa e três reais e sessenta e quatro centavos). 
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Paty do Alferes, 03 de Janeiro de 2008. 
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